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trSTADO DO CEARÁ
PRET'EITURA MUNICIPAL DE ARACATI

EDITAL DI' TOMADA DE PRI1ÇOS N." OI /2023-SEINFRA/CE

A Secretaria de Infiaestrutura e Desenvolvimento Urbano da Preleitlrra Municipal de Arâcati,

atÍavés da Comissão Especi.l de Licitagão de Obrâs e Serviços de EngenhâÍia, torna público, que no dia l4

de feveroiro de 2023, às 09h00min, na salâ de reuniões da Comissão Especiâl de Licitâção de Obras e

Serviços de Engenhariâ, sito à Rua Santos Dumont n" L146 - Bairro _ CeDtro - Aracati - Ce., fará realizar

licitagão na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, por execugão indiretâ, no regime de empreitâdâ por

preço global, do tipo menor preço, quândo estará recebeDdo a docuDlentação de habilitação e propostas de

preços, de acordo com as exigênciâs da Lei Federal n." 8 66ó193 de 2l de Junho de 1q93, suas alterâçôes

posteriores e, atualizada pela Lei Federal n.' 9.648 de 27 de Maio de 1998, Lei CoDrple,nentaÍ f 123/2006,

com as alterações da Lei Complementar no 14712014, bem como das condições e cláusula seguintes:

Recebimento dos envelopes até às 09h00min e aberturtr dos envelopes às 09h00rrir do dia acirna

mencionado.
Integram o preseüte Editall
a) Anexo I Projeto Básico - Memoriâl Descritivo, PlaDilha Oryamentária, Memória de cálculo dos

Quantitativos, Relatório ADalítico - Composições de Custos Unitários, Composigão do BDI, Tabela de

Encargos Sociâis, Curva ABC dos Servigos, Cronogrâma Físico-FiDârrcciro, Registro de Rcsponsabilidade

Técnica RRT, Anotação de Responsabilidade Técnica - ARl', Peças Gráficas.

b) Anexo ll - Minuta do contrato

cJ Anexo lll Modelos: A - declâraçào de cumprimenlo do Irrciso XXXIII do art. 7o da Constituição

Éederal, B - declaraçâo de enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte -
DPP,C-cartaproposta,D-planilhadeencargossociais,E_composiçãodataxadeBDl,F-rclaçãoda
equipe técnica, G - relação das máquinas e equipamentos, H - orgamento rcsumo.

1.0 DO OBJI]TO DA LICITAÇÃO
O objeto da licitâçào é a conhâtaçào dc empresa especializada pârâ execução das obras e serviços de

CONSTRUÇÃO DO CEMITERIO MUNICIPAL, na sede do Município de Aracati, coDfonne pÍojetos e
especificações. \

2.0 coNDrÇoEs DE PARrrcrPAçÀo v
2.1. Poderá paúicipar desta licitação toda pessoâ juridica regulalnrente estâbeletida no País, que sejâ

espccializada e credenciadâ Da execugão dos referidos sel.viços, e como tal devidanrente rcconhecida pelo

Conselho Regional de Engenharia e Agroromia - CREA ou CoDselho de Arquitetura e Urbânisnro _ CAU, e

que satisfaga a todas as exigências do presente Edital, especificações e Dormâs! de acordo com os anexos

relacionâdos,
72. P^rà pàÍticipàrem da presente licitação, os interessados deverão comprovar que estão inscritos
regularmente no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de SeNiços da Prefeitura Municipal de Aracati,
junto ao setor de compras (aracaticomprâs@gnrail.com), ou apresentar habilitação compatível com o objeto
desta licitâção, nos termos do Edital, no pmzo de 03 (três) dias antes do recebimento dâs Propostâs,
coDforme AÍt. 22, parágraÍ'o 2o e 9'da Lei n.o 8.666/93, com suas alterações posteriores e atuâlizâdâ pelâ Lei

n'9.648/98.
2.3. Para participârem os interessâdos deverâo comprovar que estão adimplentes, quaDto a tributos, con'l o -Municipi; de Áracati, através da apresentâção dá Certidio Negativa ie Débitós com a Secretaria def
Finanças Municipal, obtido no site: www.amcati.ce.pov.br/sel.vicos/ceÍidâonegâlivâ
2.4- Para pâíiciparcm os interessados deverão conlprovar o setr endcrcço c suâs instâlâçõcs físicas intemas,

âtrâvés de midiâ irrpressa ou eletrônicâ, em quc consfe a faohadâ fiontal do prédio e scu entorno, e todâs as

inslâlaçôes irtcmas disponíveis pa|a o dcscnvolvimenlo dc sLras atividâdes, colnpaiíveis co o objclo
licitado, cxigência que podc scr cornprovada pcla docttmcntaçlio aprcscntada parâ oblenção do Ceriificâdo

de Registro Cadâsúal e conste na Fioha de Cadaslrc de Lrl'ol.Inações de Fo reocdorcs ou Prestâdoros de
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Serviços.
2.5. Para paÍisiparem os interessados/proponentes serão submetidos à análise prévia quanto à existência de

sanção que impeçâ a participação no ceftame ou 3 futura contrâtâçào, mediante a consulta âos seguintes

cadastros:
a) Consultas ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas c Suspensas (CEIS) da Conrroladoria-Ceral da

Uniâo, Do sitio: www.ooúâltrarrspêliltqiê4ey.blblltEl9úqi§.
b) Consulta ao Cadâstro Nacional de Ernpresas Punidas CNEP do Portal da Transpa,€ncia, no sítio:

s u\ nortaltrânsnarencia.cov.brlsaDcoes/creo,

2.5.1. A consulta aos cadastros será realizada e:n iome da empresâ licitante tambén dc seu sócio

majoritário, por força do art. l2 da Lei n" 8.42911992, que prevô, dentre âs sânções impostâs âo responsável

pela prática de âto dc improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Públioo, inclusive
por intermédio de pessoajurídica da qual seja sócio mâjoritário.
2.5.2. Constâtada a existência de sanção a Comissão Especial de Licitação reputârá o licitante inâbilitado,

por fâlta de condiçào de pafiicipaçào.
2.0. f vedâdâ â l'ormaçào de consórcios para pârticipdçáo ne)la licitaçâo.

2.7. Não poderão participar desta licitaçâo, as empresas declâradâs inidôneas e impedidas de contratar com a

Admi,ristração Municipal.
2.8. A licitante desejando âpreserrtar preposto, deverá fazê-lo mediante um único representanle, que deverá

se identificar lto ato ds âbertura dâ licitação, através de procurâção pública ou particulàr, com finna
reconhecida, outoÍgaDdo atnplos poderes para o mandâtário representar â licitante oesta licitaçâo

2.9. Não s€rá pernritido, sob quaisquer hipóteses, que uma pessoa física represente mais de unrâ licitante,

mesmo dispondo de procuração legal, ncm que apresente lnâis de Lnna proposta para participar da licitação,

mesmo sendo âpenas mensagciro. Todos os repr€seDtâDtes dâs licitaDtes, seja procuradores ou sinplesmcnte

mensageiros, deverâo se identificar com documento de idcntificação coü foto.
2.10. A licitante que desejar enviâr sua documentagão e proposta, deverá fazê-lo coln a devida aDtecedência,

para recebimento no prazo e horário estipulado no preâmbulo, enviando pelo coreio endercçada a Comissão

Especial de Licitação de Obras e Serviços de llngenharia com aviso de reccbimento.

3.0 DA ÀPRESENTÁÇÁO DOS ENVELOPBS
3.1. As interessadas deveÍão entregar â Comissão Especial de Licitâção de Obras e Serviços de Engenhâria

Do local e horajá apontados no preâ,nbulo do presente Edital em envelopes devidamente sepamdos, lacrados

e ildcvassáveis, contendo em sua parte frontal, além dâ mzão social, os dizeres datilografados:

COMISSÃO ESPECIÀL DD LICITAÇÁO DE OBI{ÁS E SERVIÇOS DE I]NGENHARIA DA
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE ARACATI
TOMÀDA DE pREÇOS N" 01/2023-SEIN['RA/CELOS.
AttER'l URA DIA l,l D[ I l:VtR[lRo Df 2023 As UghU 

"rin.ft\vELoPF N."0t. Do( l Mh\tosDlll'ARTI( lP{(Àof ll^ulLlTAçÀo

À
COMISSÀO ESPECIÀL Dtr LICITAÇÃO DL OBRAS E StrIIVt(]OS DE ENCENHAITIA DA
PRE['EITUILA. MUNICII'AT, DD AIIACATI
TOM^DA Dtr PRIIçOS N.', 01/2023-SDINFRÀ/CEt,OS.

^BfRTL 
R{ DI{ l4 Df FfVERfllt() DL 202J ÀS oolruu"'ir'.

[NVELOPD N'02 - PROPOSTA Df PREÇoS

4.0 DA HABILITAÇÀO
4.1. Para habilitaçào deveMo as licilân1cs âpÍcscrrt,ü' os docuncntos âbairo |elacionados, no cnvelope n' 0l
- D{r(ulnentos dc Hâbilitâção, em umâ únicâ yi.r- crn original otr cópias:

r DA HABIL] rAÇÃO JURiDTCA
a) Cédula de Identidade;

6
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b) Registro co,nercial, no caso de elnpresa individLral|'.---,/

â)

b)

c) Ato constitutivo, estatuto ou Contrato Social cm vigor, devidamente regiskado, em se tmtando de

sociedâdes comcrciais, e, no caso de sociedades por âções, acompaDhado dc documentos de eleição de seus

âdministradores.

II - DA REGULARIDADE FISCAI- E 'IRABALHISTA

Prova de insc|ição no Câdastro Nacional de Pessoâs JLrridicas CNPJ;

Prova de inscriçâo no Cadastro dg CoDtribuinte Estadual, relativo ao domicílio ou sede do licita»te,

pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contralual;
c) Prova de inscrição no Câdastro de Contribuinte MuDicipal, relativo ao domicílio ou sede do licitânte,

pertinente ao seu ramo de âtividade e compativel com o objeto contrâtuâl;
d) I'rova de regularidade para com a Fazenda Fedcral - atrâvés de Certidão Coijunta Negativa ou

Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Nogativa de Tributos l) Contribuiçôes Federais e Dívida

Ativa da UDião, inclusive âs contribuiçôes sociais, enlitidâ pcla Receita Federâl do Brasil;
e) Provô de regulâridade com a F'azenda Estadual - atmvés da Certidão Negâtivâ ou Certidão Positiva com

Efeitos de Negativa de Débitos Estaduais, emitidâ pela Secretaria da Fazenda Estadual da sede da

empresa;
Í) Prova de regularidads som â Fâzenda Municipâl - através dâ Certidâo Negativa ou Ceftidão Positiva

com Efsitos de Negâtivâ de TÍibutos Municipais, emitida pela SecreÍaria de Pinanças do Município, da

sede da emprcsa:
g) Prova de Íegu laridade j u Dto ao Fundo de Cârantia por Tempo de SeNiço (FGTS) - através dâ Ceúidâo

de Regularidade do FCTS CRF, enritidâ pelâ Caixa Econômica Federal;
h) Prova de inexistência de débitos inadirnplidos perante a Justiça do Trabalho, mediânte a aprcsentação

de Certidão N"8d*'de Débitos Trabalhistas CNDI, enitida pelo Tlibunal Superior do Trâbalho ou

oulro órgáo da JuqliÇa do l rabâlho. 
\ ,

III- DA QUALIFICAÇÀO IEL'NICA \
a) Registro ou inscrição com o Conselho RegioDal de Engenhâria c Agronomia - CREA ou Colselhu de

Arquitetura e Urbanismo - CAU, na sede da empresa licitante, dâ licitante e de seus rcspectivos
responsáveis técnicos,

b) Comprovação de capâcidade técnico operâcioDâl da licitânte para desempenho de atividade peúinenle e

compâtível com o objeto da licitâção, âtravés de atestado técnico e,nitido por pessoajurídica de direito
público ou privado; que coDste a empresa Iicitante como coDtratada, âcompanhâdos de Certidôes de
Acervo Técnico ou ânotagões/re8istros de lesponsabilidade técnica (ART/RRT), emitidas pelo
Conselho de fiscalização profissional competente, em nome dos profissioDais vinculados aos referidos
atestados, comprovando que â empresa licitante, na condição de contratada, já executou
satisfâtoriâmente, obras e seryiços de carâcÍerísticas tócnicas semelhantes ou superiores aos

discriminados â seguir: ( Acôtdão i'2326/2019- PlenáÍio do ]'CU).
- execução de serviços dc construçâo, constândo der âtero com coÍnpâctação mecânica e controle, com
no nrínimo 500,00mr (quiDhentos metros cúbicos), ,nuro em alvenaria de tijolo comum rebocado e
pintado (h=1,80m) com no mínimo 75,00m (setenta e cinco Detros) de comprimento e edificâção em

estruturâ de coDcreto annado, alvenaria de tijolo comum, cobe(a em tclhas ce,â,nicas, piso em

ceÍâmica e instalaçôes prediais, com llo miniDo 70,00m'z(se1en1a metros quadrados) de área construída.
c) Comprovâção de capacidâde técnico profissionÂl dâ Iicitânte, atravós de Atestado Téc»ico fornecido por

pessoa jurídica de direito púrblico ou privado, devidamente registrado e certificado nâ cntidade
profissional competente - CREA ou CAU, que co,nprove que a licitânte possui em seu qlradro
permâneDte, profissional que tenhâ executado obra e seNiços semelhantes com o objeto ora licitxdo,
com âs seguintes caractcrísticâs ou supeÍior:
- execução de serviços de constrLrção, constando de: aterro com compâctaçâo mecânica e controle,
muro em alvenaria de tijoJo comum, rebocado e pintado e edificâÇão e,n cstrutura de concreto arnrado,
alvonaria de trjolo comum, cobeúa em telhas cerâmicas, piso em cerâ,nica e iDsÍalações pÍediais.

E ,5 3s) 3421-1945l$!i\t.drôcoti.cê.aov.bí OiB orefêitqrqdaràrocqtiaÍrçlql



6)
IV _ DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA

â) Balanço Patrimonial e demonstrâtivos coDtâbeis do último exercício social, iá exigíveis e

apresentâdos na forma da lei, que comprove a boa situâção firrânceira da empresa, vedâda a sua substituição

por balancetes ou balangos provisórios, podendo ser atualizâdos por índices oficiais, quando encerrado há

mais de 03(três) meses da data de apÍesentação da propostâ;

a.l) Os índices que comprovarão a boa situação dê empresa são os seguintes:

I, LIQUIDEZ GERAL (LG)
LG = (AC + RLP) : (PC + ELP) MAIoR OU IGUAL A 1,00

N, LIQUIDEZ CORRENTE (LC)
LC = (AC : PC) MAIOR OU IGUÀL A 1,00

III. GRAU DE ENDIVIDAMENTO (GE)
GE = (PC + EI-P) : (AT) MENOR OU IGUAL A 0,80

ONDE:
AC ATIVO CIRCULANTE
PC PASSIVOCIRCULANl'I]
RLP REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
ELP EXIC1VDL A LONCO PII.AZO
AT . ATIVO I'OTAL
LG - LIQUIDEZ GERAI,
LC LIQUIDEZ CORRENTE
GE _ GRAU DE END]VIDAMENTO

PRET][i IURÀ DO

ARACATI.-----'

V
a.2) No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhâdo da publicação em jornal. Quando
se tratâr dâs demâis sociedâdes comerciais, no balânço devc,á constar o número do livro e das folhâs nos
quais se achâ trânscrito, devendo ser âssinado poÍ contâdor registrado ro Conselho Regional de
Contabilidade.
b) Certidão Negativa de Falência, Concordâta ou Recuperaçâo Judicial, expedida pelo distribuidor da sede
da licitaüte:
c) Declaração de autoridade judicial, da sede da licitante, Do qual conste a relação dos cartórios
distribuidores de âções civis de falência, concordata ou recuperaçãojudicial;
d) Comprovação de Caução de Garantia de Pa(icipação, no valor de R$ 7.520,00 (Sctc mil quinhcDtos
e vhte reais), rcâlizadâ exclusivamente junto à Tesouraria da Preleitura Murricipal de Aracati, válida por
período não inferior a 60 (sessenta) dias, contâdos a pârtir dâ data prevista neste edital para recebimentos
dos envelopes de documentação e propostas de preços, sendo a nresma liberada âpós a adjudicação e

contrataçâo do objsto da licitagão.
d.l) A somprovação de realizagão da Caução, realizada exclusivamente juDto a Tesoumria, a que alude o
subitem precsdente somente se aplica pala os casos de utilização da garantia prevista no subitem e.l.

e) Serão aceitâs âs seguintes modalidades de garantia:
e.l. CAUÇAO EM DINHEIRO - a licitânte Iârá a comprovâçãojunto a Tesou,aria, mediaDte a apresentâção
de depósito, em dinheiro, em DocLrmento de Affecâdação Municipal- DAM ou coDta bancária, em ron1e dâ

Prefeitura Municipal de Aracati, devendo constar no docurnento, referente a Tonrada de Preços n'0l/2023-
SEINFRA/CELOS.
A conta corrente pala o depósito é a seguinter Banco do Brasil, Agência: l2l-X, Conta Corrente: 33.438-3.

c.2. cAUÇÃo EM TÍTULos DA DÍvlDA PÚBLICA - a garantia deverá vir âcomparlhada,
obrigaloriamente. dâs teguintes conrprovaçoe5:
e.2.1. OriBem/aquisição mediante documento
balanço patrimoniâl dà licitante;

respecli\o e Ia,rçxmcnlo contibjl por meio de retsi\lro no

-§ \.r
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rcgularização da documentâçâo, pa8arnento ou parceltlmcn!o do débito, e emissào dc cvcltuais certidões

e.2.2. Aprcseltar docunlento, crrlitido por enlidâdc ou orginismo oficiel, dotado de fé pública,

demoDslraDdo â con'eção atualiza(la r)lorcfariâmentc do titulo. o seLr valor ser'ír obtido considerando â

colaçâo vigenie do terceirc diâ íÍil anterior a datâ p.râ rcccbinlento dos cn!clopes.
e.2.3. Serão âccilos apcnas c tão sonlente titulos conr veDcimenlos passí\'cis de resgâlc irrcontest,rvel sob

nenhuln aspccto, âté a dâta correspondcnlc ao prazo de \'alidâdc da Proposla de prcços.

e.2.4. Prcsume-se aulênticos os titulos oferecidos pcle licitante. a Irret'cittrra Municipal de Aracoti se reseNe

o direito de averiguâr a sua autcnlicidâde, cm se conslâtândo indicios dc ffarrde, se obriga a ot'ereceÍ

denúncia ao MiniÍério Público.

c.3. IiIANÇ^ B^NCÁRlA À licilantc c0tregari'L o docürrclrto original íõmccido pelâ institlriçào bllnchria

qnc â concedeu, no qual consla r:

c.:l.l - Beneficilüioi Prefeitura Municipalde Aracali
e.1.2 Objelo: Cârantiadc Pafiicipação nâ Tomadâ dc Prcços n" 01/2023-SEIN FRA/CLLOS. t,

e.3.3 - Valor: - R$ 7.520,00 (Sete mil quirhenros e vinle reais). \,/
c.3.4.- Prazo de validâder mtuimo 60 (scsscnta) dias período dc l l2o23 a =J '202) t
c.:1.5 - Que a liberação será Icira rncdiante a d;voluçaà pcla Prefeiltrr.r lvlu0icipal de Amcâri do ddcunrenlo

original o0, automaticarnente, êpós decorrido o prtzo dc validade da cârtâ.

c.4. SEGURO-G.^R^NTIA atrâvés dc àpólicc cm nollre da PreleilrLra Municipal dc Amcati, conr vâlidldc
minima de 60 (scsscnta) dias, constando Caução dc Garantia.le PâÍiciPação na Tomâda dc Prcços n"

O I/2023-SDINFRA/CELOS,
Se â licitantc rctiÍar sua prcposta após a fase de hâLrililâção, â câuçào de gêrnntia de p:rÍicipâçào scÍá

revertida para o Tesouro Municipal da Pre[eilura NÍu1)icipal de Arlcali.
1.2. Declâração dâ licilânle, ern cu|lpri|lcnto ao disposlo no hlciso XXXII] do Arl 7" dâ Col)stituição
Federal, que não mânlórn rclaçâo dc trabalho notLr|no, perigoso ou insalubre coln menor dlr 18 (dczoito) ânos

c de qualqucr kabalho com menor de 14 (catorze) anos, salvo na condição de aplendiz.
4.3. Declaração da licitante, que se enquadra oonro nlicrocurprcsê ou enpresa de pequcno potte. quando for
o caso, finnada por contador c responsáyel legrl dtt licitâllic, para se utilizar dos bencíícios prcvistos nos aÍ.
42 à ,15 da Lci Colnplenrcntar |" 123/2006 Lei Geral Lla illicroclllpresa, con as altcrâçõcs dâ Lci
Conrplerncnlar n" I 47120 I 4.

4.4. Provn de iDscrição no Cadâstro de Fornecedores e Prestadores de Scrviços cla I'rcÍêitura Municipal de

Aracati, alavés de Certificndo de Regisho Cadastlal CItC. denlro do prâzo dc validâde.
4.5. Parâ as empresas que estejan regula nente inscrilas no Câdeslro dc Fornecedo|es e Prestâdores de

ScNiços d3 Prcícitura Mulricipal dc Aracati, a aprcscrrtaÇão do Certiíicx(lo dc l{cgistro Câdâstrttl - CRC,
aconrpanhado da Ficha de Câdrstro de Informiçôes de Forneccdorcs e/ou Preslâdores de SeNiços,
que comprove â validâde dâ documcntâção nprcsent.tda parâ o registro ou suâ âtuâlizâçâo, substitui a

habilitaçío jurídicr, regulari(lade fiscâl c trabtrlhista e po(lcrá, ,rindâ substiluir r quâlilicação
econômico-linâncêirâ no torlo ou ljnr pârtc! dêsdc quc nâ co,nprovâção de validadc d{ documcnt:lçiio
âpresentâda pâra o registro ou atu:llizaçâo, constcm os documenlos que âs corlrprovenr. Os

docnmentos com prazo de validade vencidos, nâ data dc rprescnlaçào das propostas. deverào ser alualizados
no setor de cadasho e conslâr na colnprovação (le !âlidadc da docunrentação.
4.6. A licilante que âpresenlitr docImenlâçâo cm dcsacordo com clLraisquer dessas cxigôncias, estâr,t

rr:r'rr itrJr r pn'.s<grrrr rru pr. ee..r lir t:rturio
4.7. A apresenlâção dà Declâmção de âuloridâdc judicial, cla sede drr licitantc, no qual colrste a rehçào dos

cârtórios distribuidores de êçôes civis cle fàlência. conco ala e rccupcração judicial é para elcilo dc

iDÍ-ollnar à Cornissâo, não tendo, entretanto. efeito inâbilitalório.
4.8. Parâ a microempresa ou ompresa de pcqucno porlci quc apresentou tr declaraqão col)rprovando estlr

condição, lendo sido declarada rcnccdorê do ccfianrc, e hrvenLlo algunâ restriÇão rla sur conrprovaçào dâ

regulâridede flscal c t|abalhista 4.l.ll. scrá lhc assegurâLlo o prazo dc 05 (cinco) dias úteis, cLrjo lellrro
inicial corrcsponderá ao monre,rto enr que lor declârâdâ v!'rlccdora do cedame, prorrogáveis Por iguÂl

período, desde que seja reqLleÍido pelo illtcressado, dc lirrnra llrotivrdâ, e âceito pc]ll 
^dminiÍrirção, 

para a

4
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negativas ou positivâs com efeito de certidão negativa, para â conrprovâção da habilitação e â respectivâ

contratação.
4.8.i. A rrão regularização dâ documentação, no prazo previsto no ite»r anterior, implicará decâdência do

direito à coitratação, sem prejuízo das sânçôes previstas no art. 8l da Lei Federâl no 8.666/93, seDdo

lacultado à Administração convocar os licitaDtes renaDescentes, na orden de classificação, parâ a assinatura

do contrato, ou revogâr a liciiaçâo.
4.9. A Comissão Especial de Licitação de Obras e Serviços de Engenharia não auteDticará cópias de

docurnentos exigidos Deste edital.
4.10. A Comissâo poderá solicitar origiuais de documentos apresentâdos em cópia, para fins de verificação,

sendo a licitante obrigada a apresentá-los no prazo rnáximo de 48 (quareDta e oito) horas contados a partir da

solicitâçâo, sob pcna de, não o fazerdo ser corrsideradâ inabilitâda.
4.11. Quândo todas as licitantes lorenr inabilitadas, é facullâdo a Comissão fixâr o prazo de 08 (oito) dias

úteis, para a apresentação de documentação escoimada nas causas que provocârâm a inabilitação.

5.0 DÂ PROPOSTA DE PREÇOS:
5.1. A proposta de preços deverá ser apresentada no envelope no. 02 - Propostâ de Preços, em linguageDr

técDicâ, clara e sem rasums, em 01 (uma) via, €m papel timbrado da firrnâ, observândo-se o segtrinre:

a) Data de apresentação (da abertura dâ Íicitação);
b) ldenlificaçào do I iciranle: \c) DiscÍiminâçâo completa dos serviços; \/
d) Valores unitários em algarismo e global, em algarismo e poÍ exterso, e,n reais; \e) Prazo para conclusão de todas as obras e serviços em diâs olr meses, que não poderá \er srperiol ao

prazo de €xecução flsica do cronograma físico-financeiro do Projeto Básico;

0 Declaração de que nos preços oferecidos, estão ircluidâs todas as despesas de folnecimento dos

materiâis c mão de obrâ necessáriâ, taxas, impostos, encargos sociais e trabalhistas, beneficios, lranspoltes e
seguros;
g) Declâração que conhece/visitou os locais das obras e serviços, e que tomou conhecimento de todâs

as fâcilidades e dificüldades pÂra execução das obras e serviços, »ão se âdmitindo, posteriormente, o

desconhecimento do locâl dos serviços comojustificativâ pâra eventuais acréscimos ou aditivos ao contrato.
h) Prâzo de vâlidade da proposta, não inferior a 60 (sesseita) diâs;
i) Àssinatura identificável do signatário (sobre o carimbo ou equivaleDte), que deverá scr o
responsável legâl pelâ Emprcsa;
j) Orçamento Resumo e Planilha de preços unitários, que deram margem aos rcsultados apresentados
na proposta, com duas casas deci,nâis, sem effos de ârredondamcntos;
k) Planilha de Composição de Preços Unitários, pâú cada serviço constante do orçamento apresentado,
contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade necessários à execução de cada seNiço, quais
sejam equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais, insumos, transportes, BDl, totalização de
impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à execução dos selviços; não pode haver divergêDcia de
preço unitário enhs os orçamentos, para o nrcsmo serviço, prcvalecendo o menor valor.

l) PIânilha aralítica de encargos sociais;
m) Co,nposição analitica dâ tâxâ de B.D.l. (Beneficios e Despesas llrdiretas), conforme recomendações do
Tribunal de Contas da União - TCU;
n) Relação da equipe técflica que se encâregará dos serviços, com a respectiva função, tempo de
experiência e declaração de concordâucia e disponibilidade pâm execução dos serviços de cada mernbro;
o) Relação dos equiparnentos e máquinas, com âs respectivâs câracreríslicas, ano de fabricação, estado de

conservação, e declaÍâção que estarão à disposição parâ cxecutarem os serviços.
p) Cronogramafísico-finaDceiro.

6. DO PROCIDIMENTO LICITATóRIO
6.1. O recebimento dos envelopes contendo a Documentâ
no dia, hora e local previsto no preâmbulo deste Edital.

çiio de Hâbilitação e as

R
Propostas de Preqos será
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6.2. Após a Presidente da Comissão declarÂr ercerrado o prazo para o recebimento dos envelopes, não setão

âceitos quaisquer outros documentos que Dão os existe,ltes nos respectivos envelopes, ne,n sorá pennitido

que se faça qualquer âdendo ou esclarecimento sobre os documentos, de lorma a âlteÍar o conteildo original

dos mesrnos.

6.3. No horário previsto no preâmbulo do Edital, a Cotnissão procederá â abertura dos envelopes n0 0l
Documentos de Participação e Ilabilitação e 1àrá o exarne e conferência dcstes de flcordo com as exigênciâs

deste Edital, os quais serão Íubricados pela Comissão Especiâl de Licitação de Obras e Serviços de

Ergenhâria c colocados à disposição dos representantes das licitantes, pâra que os exarninern e os

rubriquem, a Comissão Especial de Licitação tânrbérn fará as consulÍâs, imprimindo-as, aos Cadastros

Nacional de Eürpresas Inidôneâs e SuspeDsas (CEIS) da Contloladoria-Gerâl da União, e Câdastro NacioDal

de Empresas Punidas - CNEP do Poíâl da Transparêrrciâ, câso haja qualquer restrição a licitante que

impeça de paÍisipar de licitação ou contratação, â licitânte será considerada inâbilitâda.
6.4. A Comissão examinârá possiveis apontamentos feitos por representântes dâs licitantes, mârlifestândo_se

sobre o seu acatamento ou não. Em seguida, fará ojulgamento dos docLnrentos apresentâdos Caso estejam

presentes os representaDtes de todas as licita,rtes a Presidente da Comissão fará diretâmente a inti,nação do

resultado da Habilitagão, fundamentando a decisão, caso cortrário divulgará, tambéDr, âlravés da publicagão

na Imprensa e/ou afixação no quadro de Âvisos e no sitc - )M!.arâcati.cc.gov.br da Prefeiturâ de Amcati.
Se todos estiverem presentes e/ou declinarern do direito de interpôr quâisquer recursos cortrâ a decisão

anunciada de habilitaçao, a Comissão â seu critério poderá passar pâra a fase de abeftura dos envclopes »Ô.

02 - Propostas de Preços, na mesma sessão, caso não abdiquem do direito de iúerpor ÍecuÍso, a Comissão

abrirá o prazo para interposição de recursos conforDre aú. 109, úrciso I c alineâ a da Lei n'. 8666/93 conr

suas alterações posteriores,
6.5. Após decorrido o prazo para interposição de recursos ou proferida â decisão sobre os recursos

interpostos a Comissão marcará â data e horário em que dará o prosseguimento ao processo licitatório,
divulgando com antecedência mínima de 24 (virÍe e quatro) horas pâra as licitantes.
6.6. Caso a sessâo seja suspensa os envelopes D". 02 Propostas de Preços, seúo rubricados pela Comissão
Especial de Licitagão de Obras e Serviços de Engenhâria c licitantes, ficaldo sob a guarda da Comissão para
prosseguimeflto posterioÍ do cerHme Iicltatório.
6.7. Enccrada a fase de habilitação e abertos os envelopes das propostas de preços, não caberá desisténcia
de propostâ, salvo por motivo devidamente justificado de fato supeNeniente e aceito pela Cornissàq /
Lspeciâl de LicildÇào. \l
6.8. Abertos os envelopes no. 02 - Proposta de Preços, as propostas serão lidas para coDhecinrcDto de rodos eJ
juntamente com os demais documentos serâo rubricados pela Comissão Especial de Licitaçio Je Obras e

Serviços de Engenharia e colocados à disposição das licitaDtes pâra exanlhaÍem e âs rubricarem.
6.9. As propostas classificadas, serão ordenadas de acordo ooln a ordern crescente dos preços oÍêrtâdos.
6.10. As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarccidas pelâ Comissão Especial de Licitação
de Obras e Serviços de Engenharia, na presença dos represenlantes dâs Iicitantes.
6.11. A Comissão Especial de Licitação é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo
devidamentsjustificado e marcar sua reabertura para outra ocasião, fâzendo constar esta decisão em ata.
6.12. A Comissão Especial de Licitação poderá, para analisâr os docunlenlos de habilitação, as propostas de
preços e outros docümentos, solicitâr pareceres téol1icos e suspender a sessão para realizar diligências, a firr
de obter mais informações para fundamenmr suas decisões,
6.13. Será lavrada ata circuustauciada duraDte âs sessões dos tfâbalhos licitâtórios.

7. DO CRÍTÉRIO DE JULGAMENTO
7.1. A licitnção serájulgada pelo critério de "MENOR PREÇO GLOBAL".

-Ç

7.2. Não serão levadas em consideração, sob nenhuÍna hipótese as propostas de pÍeços que fizercm
referênciâ âs de outros Iicitântes. O licitânte que propuser,€dução de preços em relação â proposta dc outlo
licitânte terá â suâ imediâtameIte desclâssificadâ-
7.3. Será considerâda vencedora â proposta quc apresentar o menôr preço global c atender as exigências
deste Edital, inclusive prazo rnáximo de execução das obr'as e serviços conÍ-orme cronogrâmâ de execução
da contratânte c que apresentc os pregos unitários proposlos em sintonia co»l as

unilários àpresentadas, sem eros de âfl€dondamentos e divergentes,
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7.4. No caso de empate entre duâs ou mâis propostas, a clâssifica9ão se iará por solleio, em sessão pública,

para o qual todos os licitântcs serão convocados, ou nâ mcsÍln sessão de julgânento das propostas,

observada âs condições de preferência para a rnicroempresa e empresa de pequeno porte

7.5. Preferência do contrataçâo da microempresa ou empresâ de peque,lo porte, nas coDdições de cmpate de

propostas.

7.5.1. Havendo empate entre as propostas, será assegurada como cÍitério de desempate, preferê»cia de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno poÚe, que apresentaram a declaração que

compÍovâ esta condigão.

?.5.1.1, Entende-sc por emplte âquclâs situagões em que as proposlas apresentxdas pelas Inicroempresas e

eDpresas de pequeno porte sejâm iguais ou até t0% (dez por ccnto) superiorcs à proposta mais bem

classificada.
?.5.2. As condições âqui estipuladas somente serão aplicadâs quando a nlelhor oferta ilicial nâo tiver sido

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

7.5.3. Ocorrendo o €mpate, pÍoccder-se-á da seguinte forlna:
7.5.3.l. â microempresâ ou empresa de pequeno porte mais bem classiÍicada poderá apresentar proposta de

preço inferior àquela considerada vencedorâ do certame, no prazo de dois diâs, desde que co ste em ata sua

intenÇão, situaÇão em que será adiudicado em seu favor o objeto licitado;
7.5.3.2. não ocorrendo a conÍatâção da mioroempresa ort enrpresa de pequeno porte, nâ loma do sub item

anterior, serão convocadas âs renlanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do nesmo direito, no

prazo de dois dias;
7.5.3.3. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresâs e empresas de pequeno

poúe, scÍá realizado sorteio eDtre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá aprescniar melhor
propostâ.

7.5.3.4. nâ hipótese da llão cortratâção dâ microe,npresa ou empresâ de pequeno pofte, o objeto licitÂdo será

adjudicado i)m favor da proposta originalmente vencedora do cerrame.

7,ó. No caso de divergência entre o valor numérico e por exrenso, prevalecerá o segundo \ z
7.7. Serúo desclas)ificâdis âs propostas: V
â) que não atenderem as exigências deste Edital, inclusive quanto ao prazo máximo de execuçàol

b) com preços supedores aos valores unitários e totais nráxhnos ad,nitidos no Edital;
c) com preços manilestamente inexeqiiíveis, assim considerados aqueles que não venham â ter
denronstrâda sua viabilidade através de comprovagão docunlental;
7.8. As propostas serão consideradâs inexeqüiveis qua»do os valores sejam inferiores a 70% (setenta por

cento) do menor dos seguiDtes valoresi
â) média âritmética dos valores das propostas superiores â 50% (cinqiienta por ceDto) do valor do

orçamento básico, ou
b) do vâlor do orçamento básico
7.9. Quândo todas as propostas forem desclassificâdas, a Comissão poderá fixar aos licitartes o prazo dc 08

(oito) dias úteis, para a apresentagão de outras propostas escoimadas exclusivamente, nas câusas que

ensejaram a desclassifi cação.
7.10. O Íeslltado finâl do julgarnento será devidamente divulgâdo na imprensa e/ou com â âfixâção no
quadro de aviso e no site - w$'w.aÉcâti.ce.qov.bt da Prefeiturâ de Aracati.

8. DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREçOS
8.1. Os prcços a serem cotâdos deverão levar em colrta os pmticados no mercado âtendidas âs peculiaridâdes

locais.
8.2. Os preços deverão ser cotados por unidade e globâl ern Real - R$.

8,3. Devgrào ser computados rros preços proposlos o ÍoÍnccilnento dos matcrials e

equipamenlos, maquinários e fêrranrerrtas uecessririrs, todos os lributos, cncargos soci.ris

taxas, seguros e irnpostos. iDclusive fietes, que scrão dc total responsxbilidadc da Contratad,l.

8.4. Os preços unitários c totris máxiDos âdmitidos são os do orçânlento básioo da

mão de obra,
e tmbâlhistas,

Secretariâ de

lnfiaesh\rtura c l)cseuvolvimento IJrbâno

SIEIETEB
larlartdl.'.orsa.-I.l_r-iar-ciría.rtrÍr.aa.ír.Eii..§!
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8.5, O preço unitário pÂra o nes,no serviço devcrá ser de igual valor, para os orçamentos dos serviços, caso

haja divergência será considerado o de menor valor, parâ o cálculo final da proposlâ. que caso sejâ a

proposta vencedora deverá fazer o devido ajüste.

9, DA HOMOLOGAÇÂO E ADJI DICAÇÀO
9.1. o Ordenador de Despesas da SecÍetaria de lDfiaeskutura e Descnvolvimento Urbano dÍl Prefeitura

Municipal de Arâcati homologârá o resultâdo da licitação e âdjüdicará o objeto da preseDte licitação à

gmprcsa cuja proposta tcnha sido declamdâ vencedora, de acordo com os crilérios estâbelecidos Deste

Editâ1.

9.2. A âdjudicagão dos serviços objeto desta licitâçio, efetivâr-se-á âtravés de corfrato a ser ass;nâdo con a

licilante vercedol?, que definirá os direitos e obrigâções de Contrâtalrte e Contratâda, e do quâl farão parte o

presente Editâl e scus anexos, iodependentemente de traDscrição.

9.3. A Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano da Prefeitura Municipal de Aracati reserva-se

ao direito de cancelar esta Tomada de Preços a qualquer monlcnto por conveniôncia admilristrativa, sem que

âos licitantes caiba qualquer direito a indenização ou ressarcimeDtos.

IO. DOS RECUI'SOS ADMINISTRÀTIVOS

10.1. Das dccisôes proferidas pcla Comissão Especisl

Engenharia, cabelá rcclrrso nos casos de:

ír) hâbilitaçàoe/ouinâbilitâçãol

Lr) julgamento dâs propostrs.

10,2. Os recursos seíão processados de acordo com o que cstabelece o

alterações posteÍiores.

10.3. Havendo recurso referente à lase de habilitação, os envelopcs contendo as propostas de todas as

licitantes, inclusive o da recorrente ficarão em poder da Co,nissão Especial de Licitação âté ojulgamento do

recurso interposto. Apreciado o recurso, e caso hajâ â inabilitâção de qualquer licitante, esta deverá no prazo

de até 30 (trinta) dias retirar o seu envelope n'. 02 - Proposta de Pregos, âpós este prazo, caso não seja

rstirado, o envelope será destruido.

10.4. Os recursos deverâo ser diÍigidos âo Ordenador de Despesas dâ Secretaria de Infraestrutura e

Desenvolvimento UÍbano, através da Comissão Especial de Licitação de Obrâs e Serviços de E»genharia, e

interpostos mediante petição subscrita por representânte legal da reconente, contendo as razões de fato e de

dircito com as quais dcsejâ impugnâr a decisão proferida.

10.5. Os recursos deverão ser protocolados nâ Comissão Especiâl de Licitação de Obras e Serviços de

Engenhâria, no devido prazo legal, não sendo conllecidos os interpostos fora do prazo legal o$ elr outro
órgão da Administração.

11. CONDIÇÔES PARA ASSINATURA DO CONTRATO

11.1. A licitante vencedora seú convocada paÍâ âssinar o Contrato no prâzo de cinco dias úteis da expedição

do ato de convocação, podendo esse prâzo ser prorrogado por umr vez a pedido do interessado durânte o seu

trânscurso e desde que ocorra motivo justificado âceito pela Administragão. Se decorrido esse prazo, a

licitante vencedora não comparecer, decairá do dircito à contratação e sofrerá as sanções previstas em Lei, e

ainda será penalizado com multâ de 20%(vinte por cento) do valor total do contrato. SeDdo fâcultada a

AdministÍâção, convidar sucessivamente, por ordem de classificação, as demais licitantes que ficarão
sujeitâs as mesmâs condições previstas para a primeirâ, inclusive quaDto âo preço, ou ainda revogâr a

licilâqão indcpcnderrternente das penalidades aplicatlas.
I1.2. O contrato terá vigência de l0 (dcz) rncses, contâdos
I l.l. O prazo para início dos selviços pela Conlrâtâda é

r.r.biI'cIlo dâ order_ d. irrr. , .'o' .in i,o.

â pârtir da data de sua âssirrârura,
de 05 (cinco) dias, contados â pâ(ir da data de
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I4, DOS PAGAM]INTOS - PRAZOS, REAJUSTDS tr RDCURSOS ITNÀNCIiIROS.
14.1. O pâgrmento ao venccdor scrá cl-ctlrado ahavés de ordeln dc crédito r!ós â apresenlâÇào das

respectivâs Notxs Iriscâis de Serviços e llecibo à TcsourNria, e alestado de erccLrçào dos selYiços, atrl!és dc

rnedições mensris.
14.2. O prazo para paginncnto serlL cle êté:10 (lrinh) dirs r contar di crtfega da documcnlâçâo colllplcta Ita
Tcsoumria,
14.3. Os prcÇos scúo flxos c i.rcâjustávcis âÍendcndo a lcgislaçào l'ederal, pclo pe.íodo dc l2 ídozc) nrcses,

âpós esse período serão rca.jnÍadrs pela vari.rçio d" lNtt irJi.,: Nrciurrrrl de CLrsto da CoDstrução Civil
do período.
14.3.1. No cálculo dos reejostes se ulilizerá à seguiutc lórmulai

R=F TORxV onde: r-r.ron= [Alrl, I

Valor do reâjuste procurado;
Valor contratual dos servigos a serem reajustâdos;
Indice ioiciâl - INCC Íefere-se ao mês dâ âpresentaçâo da proposta;
Índice final - INCC refere-se ao mês de âDiversário ânuâl da proposta.

14.i.2. O Fator deve ser truncado na quâúa casa decimâI, ou seja, desprezar totalmente da quinta casa

decimal em diante.

14.4, Os recursos finânceiros pârâ pâgâmento das despesas de execugão das obías e serviços correrào por

contâ de recusos próprios do Orçamento do Município de Aracati, na seguiDte dotação orçamentária;
I l0l Secretâria de Infraestrutura e DcsenvolviÍnento Urbano.
15.451.0001.1.023. - Construção e Adequação de Cemitérios Pírblicos.
4.4.90.51.00 - Obras e instalâções.
9l Subelemento Obras cn andanrento
1j00000000 - Recusos não vinculâdos de llnpostos.
I704000000 Tmnsferêncin dí União pelâ exploração de recurso nalurá1.

), corrcspondente a 5% (cinco por cento) do vâlol do contratô, â ser
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efetivada antes da assinafura do contrâto, válida por periodo nâo infcrior â 60 (sessenta) dias após a vigêrlcia

do contrato, que será devolvida âpós o recebimento definitivo dos serviços, deduzida do valor das infr'açôes

e multas, por ventura cometidâs. ScÍão aceitas as segui es modalidades de garantia:

A) CAUÇÂO EM DINHEIRO
b) CAUÇÃO EM TÍTUI,OS DA DÍVID,{ PÚBLICA
c) FIANÇ^ BANC^RIA
d) sECt.lRO-GARANTTA

ondei
R=

I=

I1.4. Decorridos 60 (sessentâ) dias da data da entrega das propostas, sem co,lvocação pâra a contrataçâo,

ficam os licitantes liberados dos compronissos assumidos.

I2. DAS CONDIçÔES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA LTCITAÇÀO
12.1. Quando todos os serviços estiverem concluidos, e a requerimenlo da CONTRA'IADA, dar-se-á o

recebimento provisório dos mesmos, que se tornará dofinitivo 60 (sessenta) diâs após, através de TeÍmo do

Recebimerlto Definitivo, assinÂdo pelas pârtes, desdo que todos os serviços estejam enl pedeitas condigões

de funcionamento e uso, e executadas de acordo com os projetos e espgcificaçõcs técnicas. Se, neste

periodo, for constatada a existênsia de quâisquer defeitos, iDperieição ou vício na execução dos serviços, a

CONTRATADA é obrigada a promover a sua repâração, pâra obter o Terno de Recebimento Definitivo dos

serviços,

I3. DA CÁUÇÁO DE GÁRANTIA
13.l. Para garantir a exscução dos serviços â CONTRATADA prestará Caugão de Cârântia no valor de R§j
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14.5. Se houver atrâso nos pagamentos, estcs serâo âtualizâdos com bâse na incidência dejuros de mo'la de

06% (seis por cento) ao ano "pot râta temporc", onlre o dia previsto e a data do efetivo pagâmento, se a

ocorrénciâ [or por culpa erclusrva do Mtrnicipio.

15. DÂS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA
15.1. Executar os serviços pelo prcço global estipulado neste contÍato e entregá-los totâlnente concluídos,

de acordo com os projetos executivos e especificações técnicas, íornecidas pelâ CONTRATAN1'B, em

perfeito e total funcionamento, e obseFr'adas âs llormas téonicâs de segumnça

15.2. Manter preposto no local dâs obras e ser,'iços, que deverá ser um engenheiro civil ou ârquiteto em

ternpo iftegrâI, para representá-lâ nâ execução do coDtrâto.

15.J. Mânter um diário de obrâ, atualizado diâriânrente, oDde coDstem todas âs anotâções peftinenies aos

serviços.
15.4. Reparar, corrigir, removeÍ, reconstruir ou substituir, às suâs expensas, Do total ou em pâde, o objeto do

Contrato em que se verificarem vicios, defcitos ou incorreções resultantes de má execução ou de materiais

empregados indevidâmente.
I5.5. Obedecer todas as leis, códigos e regulamenlos íederais, eslâdLrâis otr rrunicipais, relacionâdos com âs

obrâs e serviços em execuçâo e todas as normas de segurançâ âplicáveis,

15.6. Àceitar, nas mesmas condições corrtratuâis, os acréscimos ou diminuições efetuadâs até o limite de

25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciâl do contrato.

15.7, Responsabilizar-se pelos danos causados a Contratânte ou a terceiros decorrente de sua culpa ou dolo,

na execução do contrato, Dão excluindo ou reduzindo cssa responsabilidade à fiscalização ou

acompanh.rnento efetuado pela CONTRATANTE.
15.8. Responsâbilizar-se pelos pagamentos e recolhimcntos de encargos sociais, trabalhist^s,

previdenciários, fiscais e comerciâis resultântes da execLrção do Contrato.
15.9. Manter durante todâ a execução do corrtlato, enr compatibilidâde com as obrigâções assumidâs, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas nâ licitação. " t

\/
i6. DAs oBRrcÀÇôEs DÀ CoNTRÂTANTD \
16.1. Providenciâr os pagamentos devidos à cotltrâtâda, nos prazos acordados, e de acordo cojn âs Notas
Fiscâis/Fâturâs emitidas e atestados de mediçôes emitidas.
16.2. Fiscalizar e acompanhar â execução dâs ob,as e serviços através da Secretaria de Infraestrutura e

Desenvolvimento Urbano.
16.3. Atestar a medição dos servigos efetivamente executados, para eleito de pagamenlo.

16.4. Comunicar à contratada todas e quaisquer iÍegularidâdes ocorridas na execução do conírato e exiSir as

devidas providências que demandem da Contratadâ.

17. DAS SANçÔES
17.1. A CONTRATADA súeitar-se-á, em caso de inadiirplência de suas obrigâções, sem prejuizo de

responsabilidâde civil e criminâ1, as seguintes sanções administrativas:
a) lnulta de 20% (viDte por cento) sob.e o valor globâl do contrato, caso ocorra desistêrrcia totâl ou

pâlcial de executar as obras e serviços;
b) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor de cada parcela mensal, por dia de

atraso na sua conclusão, conÍorl'nc previsão no cronograma Íisico-financci,o
c) multa de 0,1% 0'm décimo por cento) sobre o valor Slobal do contrato, por dix que exceder o

prazo de conclusão totâl previsto no crolrograma fisico-financeiro.
d) suspensão temporária de participaÍ em ticitação ou contratar com a Ad,ninistração pelô pmzo de

01 (um) ano
e) dectâração de inidoneidade pârâ licitar ou contrâtar com a Administragão Públicâ enquanto

perdurarem os motivos determiDantes da punigão ou àté que seja pronovida a reabilitâção peraDte a

Administração, que será concedida após o colltratado rcssarcir à Admi»istrâção pelos prejuízos causados e

após decorrido o prâzo da sLrspcnsão aplicada nr) iteln âlrlcrior

tn*trEt §.*Lr.Él
Elrnãt-ítrdrt'
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18. DÀ RtrSCISÂO CONTRATUÀL
18.1. A inexecução total ou parcial deste conÍ.ato ensejârá a sua rescisão con) âs conseqiiências contfatuais e

as previstas em Lei.
18.2. A rescisão do presente coÍltmto poderá ser detenninâda por âto Lrnilaterâl e restrito dâ contrâtante.

18.3. O contrato ioderá ser rescindido âmigavelmente, por acoldo cntre as partes, desde que haja

conveniênciÂ para a Contrâtalrte.

18.4. Fica ainàa asseguÍado a CoDtratântc o direito de rescisão dcste contrato, independenlemente de aviso

extrâjudicial ou de interpslaçãojudicial, nos seg{intes casos:

a) Àtiaso injustificado pór rnais de l5 (quinze) dias co,lsecutivos do início da execugão das obras e seNiços;

b) lnterrupçào dos serviços sem i usta câusa e prévia com uD icação a Contrâtante por mais de 05 (c inco) d ias;

c) Desatendimento das determinagões regulares de representantes que forem desigDados pelâ contratânte,

pâra acompânhar, na qualidade de fiscal, a execução dâs obras e scrvigos;

d) Descumprimento de qualquer detenninação da Contratanre, leita em basc coDtrâtuâl:

e) Transferência das obrâs e servigos, objeto do presente coDtrato a lerceiros, no Íodo ou em pârte! setn a

prévia c expressâ autorizâção da Contratante;

0 Cometimento reiterado de falhas câüsâdas na execução das obras e serviços;

g) A lentidão na execução das obras e serviços, levando a fiscalização a comprovâr a irnpossibilidade da

conclusão dâs obras e s€rvigos rlos prazos estipulados:
h) Entrâr em concordata, falência ou dissolução, ou lecâir no processo de insolvência sobre qualquer de seus

d;rigentes.
i) Para atcnder o ilteresse e conveniência administrativa, mediante comunicação a Contmtada, conl

âltecedênciâ mínima de 30 (trilrta) dias, desde que seja efetuÂdo o pagamento dos serviços eletivalnerrte

prestados, e devidamente aprovâdos até â data da rescisão contratual.

18.5. DeclÍirada a rescisão cortratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item anterior, a

contratada receberá exclusivamente o pegamento dos servigos executados e Íecebidos, deduzido o valor

corrcspondeflte âs multas porventura existentes.
18.6. Não caberá a Contratada itdenizaçâo de qualquer espécie seja a que titulo for, se o contrato vier a ser

rescinJido em decorróncia dc descumprimenro dâc nortnas Irele eslabelecidas

\,
19. DtsPostçÕES FrNArs I
19.1. Independente de decla,ação expressô, â âpresentação dâ proposta implicará nâ âôeitaçào plenr e tolal

das cláusulas e condiçôes do preserrte ed itu [.

19.2. Os casos omissos neste edital serAo resolvidos pela Comissão Especial de Licitação de Obms c

Ser!iços de Engenhâria da Prefeiturâ Municipal de Aracati.
19.3. Este Editâl e seus anexos poderão ser examiDados na sal0 dâ Comissão Especial de Licitação de Obras

e Serviços de Engenharia da Prefeitura Municipal de Aracati, sito à Rua Santos Dumont no 1.146 - BaiÍo -
Centro - Aracati - Ce., no horário das 07h30min às llh30Drirr, de segunda a sexta-feira. No site do

Município de Aracati - rvww.aracati.ce.àov.br - Iink licitações. E após a publicação no site do potâl dâs

licitâçôes do Tribunal de Contas do Estâdo do Ceará - www.rce.ce.Sov.br/licitacoes
19.4. Demais infonnações podem ser obtidâs junto a Comissão Especiâl dc Licitagão de Obrâs e Servigos de

Engenharia, no horário e dias acima mencionados ou pelo e-mail pmacelos@hotmail.con.

20. MEDIDAS DE PREVENÇÂO CONTRA A PROPÀGÀÇÃO DO COVID-I9
20.1 Para atender âs precauções contra a propâgação do COVID_19, adotâremos os seguintes

procedimentos:
a) O local da reunião para a sessão públicâ, poderá ser transferida na aberturâ da sessão para unl ambierte

aberto, no pátio da sede da Comissão Êspecial de Licitâção.

b) Fica vedâda a presençâ, na sessâo pÍrblica de âberura do cerlâlnc, represertantes das empresas e de

ageItes de compra5 peÍenccnles ao grupo tle |isco.

c) Os participântes, no náximo um representante por empresa, deve usar máscara pÍotetora, dtlraDte todo a

sessão de recebimeDto, abertuÍa e procedimentos do certâme Iicitatório, bem como os membrot{a Comissao

Especial de Licitâçâo que comândârão o certame. \-,t
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d) Será disponibilizado álcool gcl para todos os presentes, pârâ o âsseio das nâos;
e) Os presentes dcvcnl rnanter o íl'astarnento míninto dc 2 (dois) rnctros de dislânciâ pâr'â oulras pessoas

f) O local da reu|ião scrá devidaDrente higic|izado antcs do início da sessâo de abertura, com prcdutos dc
lirrpeza adequados como álcool 70%, cloro olr água srnirárir, benr como as cadeiras, Irlcsâs, biÍôs.
computadores e materiais de expediente.

Aracati (Ce), 25 de Janeio de2023.

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÁO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGtrNHARIÀ:

I']residente Círr á Vlxgâlhâes 
^hrcida

N{embro - Ciarll Crislinâ Linra NIaiâ

(D
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